
PUBLICADO MO JORNAL DO POVO 

Nº :</'10"'-t E&i~/06_ 

,1'$1 CJàW'{),10 
FUNCIONÁRIO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 111/2005 

SÚMULA:- Inclui rua no Eixo de Comércio e 
Serviços, forma que especifica. 

-r. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP AD A, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Rafael Pszybylski. 

Art. 1 º - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços 
ECS-2, do anexo I, da Lei Complementar nº 03/92, a Rua Geraldina Izidia da Silva, no 
Jardim Tropical, em toda a sua extensão. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de-sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

lPAL, 14 de março de 2005. 

O FARIAS SPADA 


